
 

 

PROCESSO SELETIVO 2010/1 – CURSOS TÉCNICOS 

 

EDITAL Nº 03, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010 

 

 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (Instituto Federal 
Farroupilha- IF-Farroupilha), de acordo com a legislação vigente, torna público o edital de 
abertura das inscrições do Processo Seletivo 2010/1 para reopção de curso para o 
preenchimento de vagas remanescentes dos Cursos Técnicos de nível médio integrado e 
subsequente, no primeiro semestre do ano letivo de 2010, nos Campi Alegrete, Santa Rosa 
e Santo Augusto.  

 

1. DAS NORMAS GERAIS 

1.1. Os candidatos que realizaram a prova para os cursos Técnicos de Nível Médio 
Integrado e/ou Subsequente que não foram aprovados poderão realizar reopção de curso no 
período de 25/02 a 04/03, na secretaria dos respectivos campi a fim de concorrer a vagas 
remanescentes com base nos seguintes critérios: 

- Não ter sido desclassificados na realização da prova (ou seja, ter obtido a pontuação 
superior a 01 acerto); 

- Ter sido classificado na mesma modalidade no curso que irá se inscrever. 

1.2. A ordem classificação  as vagas remanescentes obedecerá  a ordem decrescente de 
pontuação  obtida na prova realizada. 

1.3. Na classificação final dos candidatos, em caso de igualdade de resultados, o candidato 
com maior idade será o selecionado. 

1.4. A lista com o resultado dos candidatos aprovados será divulgada a partir do dia 
08/02/2010, no site www.iffarroupilha.edu.br. Após a divulgação, maiores informações 
poderão ser obtidas na própria Instituição. 
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1.5. As vagas disponíveis são: 

a) Cursos de Educação Profissional – Técnico de Nível Médio, Modalidade 
Subseqüente (TER CONCLÚÍDO O ENSINO MÉDIO): 

LOCAL/ 
CAMPUS 

CURSO TURNO VAGAS 

Técnico em Meio Ambiente – Subseqüente Diurno 09 Santa 
Rosa Técnico em Móveis – Subseqüente Noturno 07 

 
 
b) Cursos de Educação Profissional – Técnico de Nível Médio, Modalidade Integrado 
ao Ensino Médio (TER CONCLUÍDO O ENSINO FUNDAMENTAL – ATÉ 8ª SÉRIE): 

LOCAL/ 
CAMPUS 

CURSO TURNO VAGAS 

Alegrete 
Técnico em Agroecologia – modalidade Integrado ao 

Ensino Médio 
Integral 16 

Técnico em Alimentos – modalidade Integrado ao 
Ensino Médio 

Manhã 06 
Santo 

Augusto Técnico em Agropecuária – modalidade Integrado ao 
Ensino Médio 

Tarde 04 

 
1.6 Cada candidato poderá optar por um dos cursos oferecidos. 

1.7. Endereços dos campi de funcionamento dos cursos e da Reitoria do Instituto Federal 
Farroupilha/RS: 

LOCAL ENDEREÇO/TELEFONE 

Reitoria 
Rua Esmeralda, 430 - Praça Ercides Santa Lúcia  

Bairro Camobi 
CEP 97110060 - Santa Maria /RS 

Campus Alegrete 

RS 377 – Km 27 – 2º distrito de Passo Novo – Cx. P. 118 CEP 97541-
500 – Alegrete/RS 

Tel: (55) 3421-9600 
 e-mail: gabinete@al.iffarroupilha.edu.br 

Campus Santa Rosa 

Rua Uruguai, 1675 Bairro Central  
CEP 98900-000 – Santa Rosa/RS  

Tel: (55)9969-0679  
e-mail: gabinete@sr.iffarroupilha.edu.br 

Campus Santo Augusto 

Rua Fábio João Andolhe, 1100 
CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS 

Tel: (55) 3781-3555    Fax: (55) 3781-3555   
e-mail: campus@sa.iffarroupilha.edu.br 

 

1.8. Os candidatos classificados deverão comparecer à unidade de ensino correspondente à 
opção curso/local para a qual se inscreveram, nas datas e horários indicados abaixo, para 
realização da MATRÍCULA: 

LOCAL/CAMPUS CURSO DATA HORÁRIO 

 Alegrete 
Técnico em Agroecologia 
– modalidade Integrado 

ao Ensino Médio 

08/03/2010 a 
10/03/2010 

08h30 min. às 11h30 
min. e das 13h30 min. 

às 16h30 min. 



Técnico em Meio 
Ambiente – Subseqüente 

08/03/2010 a 
10/03/2010 

08h30 min. às 11h30 
min. e das 13h30 min. 

às 16h30 min. 
Santa Rosa 

Técnico em Móveis – 
Subseqüente 

08/03/2010 a 
10/03/2010 

08h30 min. às 11h30 
min. e das 13h30 min. 

às 16h30 min. 
Técnico em Alimentos – 
modalidade Integrado ao 

Ensino Médio 

08/03/2010 a 
10/03/2010 

08h30 min. às 11h30 
min. e das 13h30 min. 

às 16h30 min. 
Santo Augusto 

Técnico em Agropecuária 
– modalidade Integrado 

ao Ensino Médio 

08/03/2010 a 
10/03/2010 

08h30 min. às 11h30 
min. e das 13h30 min. 

às 16h30 min. 
 
1.8.1. No ato da matrícula, o candidato deverá entregar a fotocópia dos documentos e 
apresentar a original para conferência. Os documentos necessários para a matrícula 
são: 

a) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio ou estudos 
equivalentes para os candidatos aprovados nos Cursos Subseqüentes. 

b) Atestado de matrícula que comprove estar cursando a 2ª série do Ensino Médio para 
os candidatos aprovados nos cursos técnicos, modalidade concomitância externa. 

c) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou estudos 
equivalentes para os candidatos aprovados nos Cursos Integrados. 

d) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

e) Carteira de Identidade (com foto recente); 

f) CPF; 

g) Comprovante de quitação com o Serviço Militar (candidatos do sexo masculino 
maiores de 18 anos); 

h) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (candidatos 
maiores de 18 anos); 

i) Comprovante de Residência (conta de luz, água, aluguel ou telefone); 

j) Atestado médico que comprove a capacidade física para a prática da disciplina de 
Educação Física, a ser exigido somente para candidato aprovado no Curso Técnico 
de modalidade Integrado; 

k) Duas fotos 3x4 recentes. 

1.8.2. No caso de conclusão do Ensino Médio no exterior, será exigida declaração de 
equivalência de estudos realizados, conforme legislação vigente. 

1.8.3. No caso de mudança de nome, é imprescindível a apresentação do respectivo 
documento (Certidão). 

1.8.4. A matrícula pode ser realizada através de procuração simples (será exigida a 
apresentação da Carteira de Identidade do procurador, cujo número deverá constar na 
procuração). 



1.8.5. O candidato que não comparecer para a matrícula na data e horário fixado ou não 
apresentar toda a documentação exigida perderá o direito a vaga. 

1.8.6. As vagas não preenchidas serão ocupadas pelos próximos candidatos classificados, 
através de novas chamadas, até que sejam preenchidas as vagas de cada curso. 

1.8.7. As chamadas para matrícula serão publicadas na página do Processo Seletivo no site 
www.iffarroupilha.edu.br. 

1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão (COPESEL). 

 

Santa Maria/RS, 24 de fevereiro de 2010. 

 

 

ADILSON JOSÉ HANSEL 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO – PORT. 077/2009 

Instituto Federal Farroupilha - RS 


